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    CONSIF

SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI

O Procurador-Geral da República, ciente do início do jul-

gamento da presente ação, requer a Vossa Excelência que exa-

mine a possibilidade de serem os autos baixados em diligência a 

fim de o Ministério Público Federal proferir nova manifestação, 

em especial sobre o alegado pela União quanto a existência de er-

ros no Parecer Pericial 33/2010, elaborado pela 5ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão.

Embora ciente da expectativa a envolver a definição da ma-

téria pela Suprema Corte, verifica-se que a alegação dos aponta-

dos  equívocos  no  mencionado  parecer  torna  recomendável  a 
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melhor análise da questão pela Procuradoria-Geral da República 

antes do julgamento definitivo.

Brasília (DF), 26 de maio de 2014.

Rodrigo Janot Monteiro de Barros

Procurador-Geral da República
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